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deve ler‑se:
«6 — Requisitos gerais e especiais de admissão — podem candidatar

‑se os trabalhadores que sejam detentores de relação jurídica de em‑
prego público por tempo indeterminado ou encontrar‑se em situação de 
mobilidade, reúnam os requisitos enunciados no artigo 29.º do Decreto
‑Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, e sejam detentores das habilitações 
enunciadas na alínea b) do artigo 2.º do Decreto‑Lei n.º 97/2001, de 
26 de Março conjugado com o artigo 9.º do mesmo diploma legal.»

4 de Janeiro de 2011. — O Secretário‑Geral‑Adjunto, Mário do Carmo 
Durão.

204176906

Declaração de rectificação n.º 90/2011

Concurso interno para a categoria de especialista de informática 
de grau 3, nível 2, do mapa de pessoal 

da Secretaria‑Geral do Ministério da Defesa Nacional
Por ter saído com inexactidão o aviso n.º 13/2011, publicado no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 1, de 3 de Janeiro de 2011, a p. 25, 
rectifica‑se o n.º 3.

Assim, onde se lê:
«3 — Áreas funcionais — as áreas funcionais dos lugares a prover 

enquadram‑se nas competências previstas para a Direcção de Serviços 
de Coordenação dos Sistemas de Informação e Comunicação e do 
Sistema Integrado de Gestão, e Centro de Dados da Defesa, cujas 
competências se encontram estabelecidas nos artigos 7.º e 8.º, respec‑
tivamente, da Portaria n.º 1274/2009, de 19 de Outubro.»

deve ler‑se:
«3 — Áreas funcionais — as áreas funcionais dos lugares a prover 

enquadram‑se nas competências previstas para a Divisão de Coor‑
denação dos Sistemas de Informação/Tecnologias de Informação e 
Comunicação e Centro de Dados da Defesa, cujas competências se 
encontram estabelecidas no artigo 5.º do despacho n.º 1242/2010, 
de 19 de Janeiro, e no artigo 8.º da Portaria n.º 1274/2009, de 19 de 
Outubro, respectivamente.»
4 de Janeiro de 2011. — O Secretário‑Geral‑Adjunto, Mário do Carmo 

Durão.
204176866

Declaração de rectificação n.º 91/2011

Concurso interno para a categoria de técnico de informática 
de grau 1, nível 3, do mapa de pessoal 

da Secretaria‑Geral do Ministério da Defesa Nacional
Por ter saído com inexactidão o aviso n.º 14/2011, publicado no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 1, de 3 de Janeiro de 2011, a pp. 25 
e 26, rectifica‑se os n.os 1 e 6.

Assim, onde se lê:
«1 — Concurso: Nos termos do Decreto‑Lei n.º 204/98, de 11 de 

Julho, faz‑se público que, autorizado por despacho de 21 de Dezembro 
de 2010, do Secretário‑Geral do Ministério da Defesa Nacional, se 
encontra aberto concurso interno, pelo prazo de 10 dias úteis a contar 
da data da publicação do presente aviso, tendo em vista a ocupação 
de 3 postos de trabalho para a categoria de técnico de informática, de 
grau 1, nível 3, da carreira (não revista) de especialista de informática 
do mapa de pessoal desta Secretaria‑Geral.»

deve ler‑se:
«1 — Concurso: nos termos do Decreto‑Lei n.º 204/98, de 11 de 

Julho, faz‑se público que, autorizado por despacho de 21 de Dezembro 
de 2010 do secretário‑geral do Ministério da Defesa Nacional, se 
encontra aberto concurso interno, pelo prazo de 10 dias úteis a contar 
da data da publicação do presente aviso, tendo em vista a ocupação 
de três postos de trabalho para a categoria de técnico de informática 
de grau 1, nível 3, da carreira (não revista) de técnico de informática 
do mapa de pessoal desta Secretaria‑Geral.»

Onde se lê:
«6 — Requisitos gerais e especiais de admissão: podem candidatar

‑se os trabalhadores que sejam detentores de relação jurídica de em‑
prego público por tempo indeterminado ou encontrar‑se em situação de 
mobilidade, reúnam os requisitos enunciados no artigo 29.º do Decreto

‑Lei n.º 204/98, de 11 de Julho e sejam detentores das habilitações 
enunciadas na alínea a) do artigo 2.º do Decreto‑Lei n.º 97/2001, de 
26 de Março conjugado com o artigo 8.º do mesmo diploma legal.»

deve ler‑se:
«6 — Requisitos gerais e especiais de admissão: podem candidatar

‑se os trabalhadores que sejam detentores de relação jurídica de em‑
prego público por tempo indeterminado ou encontrar‑se em situação de 
mobilidade, reúnam os requisitos enunciados no artigo 29.º do Decreto
‑Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, e sejam detentores das habilitações 
enunciadas na alínea b) do artigo 2.º do Decreto‑Lei n.º 97/2001, de 
26 de Março, conjugado com o artigo 9.º do mesmo diploma legal.»
4 de Janeiro de 2011. — O Secretário‑Geral‑Adjunto, Mário do Carmo 

Durão.
204176825

Declaração de rectificação n.º 92/2011

Concurso interno para a categoria de técnico de informática 
de grau 1, nível 1, do mapa de pessoal 

da Secretaria‑Geral do Ministério da Defesa Nacional
Por ter saído com inexactidão o aviso n.º 17/2011, publicado no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 1, de 3 de Janeiro de 2011, a p. 28, 
rectifica‑se os n.os 1 e 6.

Assim, onde se lê:
«1 — Concurso: Nos termos do Decreto‑Lei n.º 204/98, de 11 de 

Julho, faz‑se público que, autorizado por despacho de 21 de Dezembro 
de 2010, do Secretário‑Geral do Ministério da Defesa Nacional, se 
encontra aberto concurso interno, pelo prazo de 10 dias úteis a contar 
da data da publicação do presente aviso, tendo em vista a ocupação 
de 2 postos de trabalho para a categoria de técnico de informática, de 
grau 1, nível 1, da carreira (não revista) de especialista de informática 
do mapa de pessoal desta Secretaria‑Geral.»

deve ler‑se:
«1 — Concurso: nos termos do Decreto‑Lei n.º 204/98, de 11 de 

Julho, faz‑se público que, autorizado por despacho de 21 de Dezembro 
de 2010 do secretário‑geral do Ministério da Defesa Nacional, se 
encontra aberto concurso interno, pelo prazo de 10 dias úteis a contar 
da data da publicação do presente aviso, tendo em vista a ocupação 
de dois postos de trabalho para a categoria de técnico de informática 
de grau 1, nível 1, da carreira (não revista) de técnico de informática 
do mapa de pessoal desta Secretaria‑Geral.»

e onde se lê:
«6 — Requisitos gerais e especiais de admissão: podem candidatar

‑se os trabalhadores que sejam detentores de relação jurídica de em‑
prego público por tempo indeterminado ou encontrar‑se em situação de 
mobilidade, reúnam os requisitos enunciados no artigo 29.º do Decreto
‑Lei n.º 204/98, de 11 de Julho e sejam detentores das habilitações 
enunciadas na alínea a) do artigo 2.º do Decreto‑Lei n.º 97/2001, de 
26 de Março conjugado com o artigo 8.º do mesmo diploma legal.»

deve ler‑se:
«6 — Requisitos gerais e especiais de admissão: podem candidatar

‑se os trabalhadores que sejam detentores de relação jurídica de em‑
prego público por tempo indeterminado ou encontrar‑se em situação de 
mobilidade, reúnam os requisitos enunciados no artigo 29.º do Decreto
‑Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, e sejam detentores das habilitações 
enunciadas na alínea b) do artigo 2.º do Decreto‑Lei n.º 97/2001, de 
26 de Março, conjugado com o artigo 9.º do mesmo diploma legal.»
4 de Janeiro de 2011. — O Secretário‑Geral‑Adjunto, Mário do Carmo 

Durão.
204176858

Declaração de rectificação n.º 93/2011

Concurso interno para a categoria de técnico de informática 
de grau 2, nível 1, do mapa de pessoal 

da Secretaria‑Geral do Ministério da Defesa Nacional
Por ter saído com inexactidão o aviso n.º 16/2011, publicado no Diário 

da República, 2.ª série, n.º 1, de 3 de Janeiro de 2011, rectificam‑se, na 
p. 27, os n.os 1 e 6, assim, onde se lê:

«1 — Concurso: nos termos do Decreto‑Lei n.º 204/98, de 11 de 
Julho, faz‑se público que, autorizado por despacho de 21 de Dezembro 
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de 2010, do Secretário‑Geral do Ministério da Defesa Nacional, se 
encontra aberto concurso interno, pelo prazo de 10 dias úteis a contar 
da data da publicação do presente aviso, tendo em vista a ocupação 
de 2 postos de trabalho para a categoria de técnico de informática, de 
grau 2, nível 1, da carreira (não revista) de especialista de informática 
do mapa de pessoal desta Secretaria‑Geral.»

deve ler‑se:
«1 — Concurso: nos termos do Decreto‑Lei n.º 204/98, de 11 de 

Julho, faz‑se público que, autorizado por despacho de 21 de Dezembro 
de 2010, do Secretário‑Geral do Ministério da Defesa Nacional, se 
encontra aberto concurso interno, pelo prazo de 10 dias úteis a contar 
da data da publicação do presente aviso, tendo em vista a ocupação 
de dois postos de trabalho para a categoria de técnico de informática 
de grau 2, nível 1, da carreira (não revista) de técnico de informática 
do mapa de pessoal desta Secretaria‑Geral.»

e onde se lê:
«6 — Requisitos gerais e especiais de admissão: podem candidatar

‑se os trabalhadores que sejam detentores de relação jurídica de em‑
prego público por tempo indeterminado ou encontrar‑se em situa‑
ção de mobilidade, reúnam os requisitos enunciados no artigo 29.º 
do Decreto‑Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, e sejam detentores das 
habilitações enunciadas na alínea a) do artigo 2.º do Decreto‑Lei 
n.º 97/2001, de 26 de Março, conjugado com o artigo 8.º do mesmo 
diploma legal.»

deve ler‑se:
«6 — Requisitos gerais e especiais de admissão: podem candidatar

‑se os trabalhadores que sejam detentores de relação jurídica de em‑
prego público por tempo indeterminado ou encontrar‑se em situa‑
ção de mobilidade, reúnam os requisitos enunciados no artigo 29.º 
do Decreto‑Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, e sejam detentores das 
habilitações enunciadas na alínea b) do artigo 2.º do Decreto‑Lei 
n.º 97/2001, de 26 de Março, conjugado com o artigo 9.º do mesmo 
diploma legal.»
4 de Janeiro de 2011. — O Secretário‑Geral‑Adjunto, Mário do Carmo 

Durão.
204176914

Direcção-Geral de Armamento 
e Infra-Estruturas de Defesa

Despacho n.º 1256/2011
A Normalização constitui‑se como instrumento decisivo de melhoria 

da eficácia operacional por via da promoção da interoperabilidade das 
forças, sistemas e equipamentos militares, com decorrente incremento 
de eficiência na utilização dos recursos disponíveis.

Atento ao contributo trazido pela Normalização ao desempenho das 
Forças Armadas no cumprimento das missões de Defesa, designadamente 
no contexto da sua integração em forças multinacionais, e tendo presen‑
tes os compromissos a que o país se encontra vinculado em matéria de 
Normalização no quadro da OTAN, determino, ao abrigo da competência 
delegada nos termos da alínea i) do n.º 1 do Despacho n.º 2748/2010, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, de 11 de Fevereiro, que 
Portugal ratifique o STANAG 2606 LO (Edition 1) — Guidance for the 
Conduct of Tactical Stability Activities and Tasks — ATP‑3.2.1.1, com 
implementação no Exército na data de ratificação nacional.

29 de Dezembro de 2010. — O Director‑Geral, Carlos Alberto Viegas 
Filipe, Vice‑Almirante.

204176793

Despacho n.º 1257/2011
O Decreto Regulamentar n.º 23/2009, de 4 de Setembro, definiu 

a missão e as atribuições da Direcção‑Geral de Armamento e Infra
‑Estruturas de Defesa.

De acordo com a Portaria n.º 1275/2009, de 19 de Outubro, a Direcção 
de Serviços de Projectos e Contratação (DSPC) constitui uma unidade 
orgânica nuclear desta Direcção‑Geral.

Atendendo a que por despacho do Director‑Geral de Armamento e 
Infra‑Estruturas de Defesa, foi criada no âmbito da referida Direcção 
de Serviços, a Divisão de Projectos de Armamento e Sistemas (DPAS) 
e importando assegurar a sua coordenação, consolidação e regular fun‑
cionamento, tendo em vista o cabal cumprimento das competências que 
lhe são cometidas.

Considerando que o Tenente‑coronel Manuel António Cruz de Seixas, 
reúne todos os requisitos legais exigidos para o provimento do cargo e 
possui a competência técnica, a aptidão e o perfil adequados ao exercício 
das inerentes funções no lugar a prover, evidenciados na nota curricular 
anexa ao presente despacho:

1 — Nomeio, ao abrigo do disposto no artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de Janeiro, na redacção conferida pela Lei n.º 51/2005, de 30 de 
Agosto, o Tenente‑coronel Manuel António Cruz de Seixas, em regime 
de substituição, para o cargo de direcção intermédia do 2.º grau (chefe de 
divisão) da Divisão de Projectos de Armamento e Sistemas, da Direcção
‑Geral de Armamento e Infra‑Estruturas de Defesa, do Ministério da 
Defesa Nacional;

2 — De acordo com o n.º 3 do artigo 31.º da Lei n.º 2/2004, de 15 
de Janeiro, na redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, 
o nomeado pode optar pelo vencimento ou retribuição de base da sua 
função, cargo ou categoria de origem;

3 — A nomeação produz efeitos a partir da data de assinatura do 
presente Despacho.

03 de Janeiro de 2011. — O Director‑Geral, Carlos Alberto Viegas 
Filipe, Vice‑Almirante.

Nota Curricular do Tenente‑Coronel Manuel António Cruz 
de Seixas

Dados Pessoais:
Nome: Manuel António Cruz de Seixas
Data de Nascimento: 07 de julho de 1959
NIP: 079259‑L
Posto/data: Tenente‑Coronel/30 de dezembro de 2005
Ramo/Especialidade: Força Aérea/Eng.º Eletrotécnico (ENGEL)

Habilitações literárias:
Licenciatura em Engenharia Eletrotécnica e Telecomunicações 

(IST) — 1985
Mestrado em Engenharia Eletrotécnica e de Computadores 

(IST) — 2000

Colocações:
SERVOTROL — Sistemas de Comando Automático — 1979/1983
Estado Maior do Exército (EPI‑Mafra/RIA‑Abrantes/RIQ

‑Queluz) — 1983/1984
SERVOTROL — Sistemas de Comando Automático — 1984/1986
Academia da Força Aérea — 1986/1987
Oficinas Gerais de Material Aeronáutico — (OGMA) — 1987/1984
OGMA — Indústria Aeronáutica de Portugal, S. A. — 1984/1985
Direção de Eletrotecnia da Força Aérea — 1995/1999
Comando Operacional da Força Aérea — 1999/2003
Direção de Eletrotecnia da Força Aérea — 2003/2008
MDN/Direcção‑Geral de Infra‑Estruturas — 2008/2009
MDN/Direcção‑Geral de Armamento e Infra‑Estruturas de Defe‑

sa — 2009/‑‑

Experiência Profissional:
Técnico de Sistemas e Electrónica (SERVOTROL)
Oficial de Transmissões do Regimento (RIA)
Instrutor de Comunicações/Infantaria (RIA/RIQ)
Engenheiro de Sistemas em Apoio Técnico (OGMA)
Chefe de Projeto (OGMA)
Engenheiro de projeto e lançamento do PoSAT (OGMA/Univ. Sur‑

rey/Kouru)
Chefe da Secção de Rádio —Ajudas (FAP)
Chefe da Área Radar SICCAP (FAP)
Coordenador do Programa SICCAP (FAP)
Diretor do Programa SICCAP/POACCS (MDN/DGIE)

Formação complementar:
Estágio Técnico Militar — Academia da Força Aérea — 1986
Muldidisciplinary Program‑Space Studies & Research (Ja‑

pan) — 1992
Curso Geral de Guerra Aérea — Instituto de Altos Estudos da Força 

Aérea — 1999
Estados Maiores Conjuntos (EMGFA) — 1999
Gestão de Projetos (FAP) — 2003
Programa Avançado de Gestão e Avaliação de Projetos (Univ. Ca‑

tólica) — 2006
Network Centric Opertions (FAP) — 2006
NATO Logistics Course (Oberammergau) — 2009
Gestão de Projetos (INA) — 2009




